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CNPJ/CPF: 22.268.03810001-82 [NscRrÇÃo ESTADUAL: 05.369.185-7

Foxr: (97) 99182-2234 E-MAIL: engflorestal_am@hotmail.com

REGrsrRo No IPAAM: 0703.0702 PRocESso Ne: 3264/2022-96

ATTvTDADE: Indústria Madeireira

LocALrzAÇÃo DA ÀTIVIDADE: Rodovia BR 230, KM 185,2, Gleba M2 lote 29, Distrito de Santo
Antônio do Matupi, Manicoré-AM.

FTNALIDADE: Autorizar o desdobro primário da madeira - serraria com beneficiamento de madeira
instalação de fomos e estufas para secagem de madeira.

REspoNsÁvEL TÉcxtco: Fábio Feneira Azevedo - RNP 1209395096 - ART: AM20150030531-
Chave: Y22YAl

PorENcrALPoLUrDoR/DEcRÂDaoon:Médio Pontr:Grande

DADOS DO IMÓVEL/DA INDÚSTRIA MADEIREIRA
Proprietário do imóvel: Jeferson Luís Lara Cunha
CPF/CNPJ: 020.61 7. 121-85 CAR: Não aplicável

Coordenâdas geográÍicas (Datum SIRGAS 2000): 07' 54' 21,3" S e 6l " 31' 35,5" W
Câpâcidade produtiva anual (m! de tora): 26.400 Capacidade de armâzeramento (m!): 9.000.00
Tamanho da área útil (ha):4.59 Número de funcionários: 33

Estudo de Coeficiente de Rendimento Volumétrico -
CRV: aprovado
Dsta de aprovaç:lo CRV: 07/08/2019 CRV Médio: 60.31

Manaus-AM, 12 de ag to de 2022.

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

ap
Juliano Marcos V\lef te-de Souza

Diretor Pã§tnte
Rosa M. Oliveira Geissler

IPAAM
IEdtuto de PIÚteç& 
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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. N',334/10-03

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS.IPAAM, NO USO

das atribuições que lhe confere a Lei no 3.785 de 24 de Julho de 2d12, expede a presente Licença que
autoriza a:

DETENToR: MADECORTES INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA

ENDEREÇo pARÁ coRR.EspoNDÊNcta: Rodovia BR 230, KM 185,2, Gleba M2 lote 29, Distrito de Santo

Antônio do Matupi, Manicoré- AM.

Número de espécies no estudo: 2l

PR{ZO DE vALIDÂDf, DESTA LICENÇA: O3 ANOS.

Â te n ção:
. Est8 liceDça é composta de 25 restrições e/ou condições constantes no verso, cujo nâo cumprimetrto/atendimento

süjeitarÁ a sua irvâlidaçâo e/ou as penalidades previstas em normas.
. Esta licerçâ nâo comprova nem substitui o documetrto de propriedâde, d€ posse ou de domílio do imóvel,
. Esta licc[ça deve estâr dispostâ de forma visível (frente e vcrso), no locrl oode é desenvolvida a atividade.

Técnica

Av. Mario Ypirangâ Montêiro, 3280 - PaÍque 10 do Novsmbro
Fone: (9212123-ô72't I 21234731 I 2123ô778
Manaus - AM - CEP: 69.050-030
web: www.ipaam.am.gov.br



RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N'334/IO-03

l. O pedido de licenciaÍÉíto e a respectiva conccsúo da mesma, ú terá vslidade qusndo publicada Dário Ofici8l do Estrdo, pcriódico Íegionsl
local ou locsl de grande ciÍculação, em meio eletrônico de comunicrção màntido pelo IPAAM, ou nos murris das PÍ€f€ituÍ8s e Câmims
Municipais, confoÍme art.24, d. Lei n'3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. IdentiÍicsr e Alea do €mpÍeendimento com placa, co orm€ modelo IPAAM.
.J. A solicitação da renovação da Licença Ambienial deverá seÍ Íequ€Íida num prEzo minimo de 120 diss, antcs do vencimeüto, conforme aí.23,

d! Lei n'3.785 de 24 dejulho de 2012;
4. A pre§ente Licença está §eído concedida com base na§ infoÍmações constantes no pÍocesso.

5. Toda e qualquer modificaçãó intÍoduzida no pÍojeto após a emissão da Licença poderá implicar na sua automáticâ invalidâçâo. dcvendo seÍ
solicitÀda nova Licençá, com ônus par. o interessldo.

ó. Est! Licenço é válida apenâs pqra s localizôção, stividâde e finalidade constante na mesma, devendo o interessado comunicsr ao TPAAM quando
\ houver mudrnçr de qualqueÍ um destes it€D§.

7. Esta Licença não disp€nsa e Dem substitui renhum documenlo exiSido pela Lcgislação Federal, Estadual e Municipal.
t. CumpriÍ com as medidas de miDimização dos impxctos descritos no Projeto de lmplentrçeo-
9. O aamazenammto tempor'ário dos Íesiduos do empÍeendimênto deveú seÍ Í.âlizado em Iocál apropriado e destinados, confoÍme Plano de

Gerencimento d€ Residuos Sólidos - PCRS aprovado pelo IPAAM, âté que seja Ícaliz&dâ a deíinação dos inesmos.
lO. É pÍoibido o lânçámenlo de r€siduos itr nalurá, por lempo indetermirado, e sua queima a céu abeato ou em recipientes, instalaçõe.s e equ ipâmcntos

não liccnciâdos paÍa e3sa finslidade ou enr desacoÍdo com o píojeio apÍovôdo.
I l. Âdotú o sistema eletrônico de conrole de pÍodutos íloÍestris (sistêmr DOF) parà s eítrrda e saída de Íratéris prim. flo.estrl. úclusive os

resíduos industriris (excelo !eÍragêÍt), inforÍúndo aiadr: r) ô convcÍsào de pÍodüos floÍestsis por úeio do paoc€ssametrto industÍial ou processo

semimecaíiz6do, ÍêspeitaÍdo os limites Íúximos dc coeficiente de rcndimcnto volumétÍico; b) a destioâ{io fiíal pard onaraçôes que Íasultam
0a saidâ do pÍoduto ÍloÍsstal do fluxo de conÍole, mediante a sua utilizrçào ou apliaáçro fiÍal. ou pelâ taaúsfoÍm!{ão cm produlo 8ebodo paÍa
efcito de rtuâliz!çlo conúbil junto âo Sistema mF-

12. QualqueÍ pessos, Íisi:s ou juídicâ, que €xplore, indusEialize, tenefiçie, uliliz€ e consuma produtos e subpíodúos ÍloÍEstais €sú obÍi8rdo I
comprovaÍ â logâlidsde de sua origÊm (Aí. l0 da Lei 2.41ó,96) devcndo manteÍ em arquivo na eÍIlprcsa o aomâreio dos produtos, DOF e

resp€ctivas Notas Fiscsis, âlém de Inanter â matéria prima orgúizlda poÍ tipo e esp&iq objetivando a rasúeabilidade e confeÍêncie duÍant€ as

opemçôes de monitorsmeDto e fiscalizaçio de foma a peÍmhir o rssr€smenlo da madeira desde a sua locsliaçào na ÍloÍesta.
13. O volume llsico dos pÍodulos florcstais contabilizados no Pátio deve ser umr rcpÍes€ítrção fi€l do saldo no siícma DOF, devendo o usüârio

reâlizâr o controle e manteÍ úualizado os seus estoques diaÍiamente, sendo â admitidâ variaÉo de até loyo (dGz por sento) nês dimensões dâs
peçss de madeiÍa seÍrads, desde que nào ulEapasse loyo (d€z poÍ cento) do volume total em estoque ou em ciúga, estatrdo o usuário sujeito às

saíções pÍevislâs na legislação ambientsl om csso de desconformidade enlÍe os saldos contabilizâdos s as qua[tidades dos ostoquas fisicos

u. il,tlrllil ai".,gc"cias conúb€is, inclusive proveni€nres de perds residuais em transpoíe ou armazenagcrn, incêndios, iÍtempéí€s e outÍas.
d€veÍao ser imediatamenle informadas ao IPAAM que, mediante snális€ do mérito, promov€ní os devidos ajustes âdministrativos, sem prejuízo
de eveítuais ssnçõ€s adminisüativas cabiveis, em caso de compÍovad! conduta irÍegul8Í poÍ paíe do usuáÍio.

15. As toras em pátio devcÍão cstar devidrimeote ideÍtificadss (numeíação dâ árvoÍe e ideítifiaáção da torrsecÉo coÍr€spondenla) por meio dc
phquetss ou quslquea ouúo moteÍial que grranta â peÍmrnêncir do regisro até o desdobhmento da tom.

16. MsÍtêr âtualiudas diarirmente ss tabelas de romaneio, spresentmdo-as aos óÍgâos smbieotâis competêntes duÍante as vistoriâs técnicas e

fiscali2!ções.
17. DevcÍAo constrr no romaÍeio das toÍrs, no minimo. nome vulg'l, csp&ie, nrÍnero dâ torÂ/seçâo, mediçao em cruz d8s pontas, comprimento.

volume datâ de € dala de desdobro.

18. DeveÍão. obriBatoriamente. acompaniaÍ o transpone dos pÍodutos e subprodulos o DOF, Nota Fiscsl e o Íomaneio pâra confeÍêÍciâ pelo
deslinrúíio. b€m como de de

19.

20.

2t.

22.

23.

ApÍascntaÍ ÍelâtóÍios de âtividide p6la monrto,amento/acotDpanhômento dâs ôtividsdcs desenvolvidas tro emprÊ.Ddime[to, anullmenta I paíir
d! lib€raÉo da Licença de OpeÍ!ção, sssiíado pelo responsável lecnico, conforme TeÍmo de RefeÍêÍcia modelo IPÁÁM.
Os Relstóaios de Atividades deverão estar acompanhsdos de Íomrneio com memódr de cálculo em srquivo (.xls) e iDvsnládos de ÍÉslduos

indusfiais.
A entÍada ou salda de matéria prima do ompÍêendimento cujo tÍanspoÍte s€js considerado econômicâ oü logistic$ente inviável dêved seÍ
devidamente jusiificada.
lndlcios de comerciali?rçeo iÍrEgular de creditos no sistem! DOF oonslalados por meio da análise dos relaúrios de Etividrdes, acompdúúnenlo
do sislema DOF, monitoÍúmenlo Íemoto ou de vistoriaífiscalizaçeo podem scarÍetrr nà suspenseo do Étio.
Confirmados os indlcios dê comercializaçeo irregulaÍ de cÍédilos no sistema DOF seÉ pÍoc€dido â suspensão eJou cúcelarn€nto da Liccnçr de
Opcnção - LO.
O dctcntoÍ e o responsável lécnico do emptE€ndimento se sujeitam às saíções âdministÍsrivas ra medida de sua culprbilidrde.
,{present& no pÍazo de 30 (fints) dias documento comprobatório de outorg, ou de dispensa de uso dos Íecursos hidncos em Íllaçào ã captôção

de áauâ subtúÍâí€a coocedido pel. GERWIPÂAM.

24.
25.

Placa Tora/Seçâo D2 D] l).1 Dala de Recebimento Data de desdobroNome vulSar EsÉcie DI Comp. (m) Vol. (m')

Produro Nome vulgar Especae EsD Larg. ComD N" de peças Vol. (m')


